
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  233,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência  que seja encaminhado  à(ao)  GABINETE DO PREFEITO a presente indicação

para que envie a esta Casa Projeto de Lei  que regulamentando a obtenção de alvará para

realização de eventos temporários no Município de Uberlândia.

JUSTIFICATIVA

A regulamentação de autorização para a realização de eventos temporários é medida

crucial para garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos em nosso município. Sem uma

legislação clara  e  específica,  eventos  temporários  podem ser  realizados  sem consideração

adequada pelos organizadores, resultando em riscos potenciais para os participantes e para a

comunidade em geral. Uma lei dedicada a essa questão permitirá estabelecer padrões mínimos

de segurança, incluindo requisitos para infraestrutura, capacidade máxima de público, planos

de evacuação e medidas de prevenção de incêndios, garantindo assim a proteção de todos os

envolvidos.

Além da segurança, a regulamentação para eventos temporários também proporciona

benefícios econômicos significativos para o município, uma vez que, a lei pode incentivar a

realização de uma variedade de eventos culturais, esportivos, comerciais e sociais. Isso não só

enriquece a vida cultural da comunidade, mas também impulsiona o turismo local e estimula o

desenvolvimento  econômico,  gerando receitas  adicionais  para os negócios locais  e para o

governo municipal.

Por fim, destaca-se que a referida regulamentação promoverá a justiça e a igualdade

entre os organizadores de eventos. Com critérios claros e objetivos estabelecidos, todos os

interessados em realizar eventos temporários no município terão as mesmas oportunidades de
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Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

obter  aprovação  para  suas  atividades.  Isso  evita  favorecimentos  injustos,  aumenta  a

transparência no processo de obtenção de alvarás e fortalece a confiança da comunidade nos

órgãos reguladores. Assim, a implementação dessa legislação é essencial para garantir uma

abordagem equitativa e segura na realização de eventos temporários em nosso município.

Segue em anexo a minuta do projeto com a redação sugerida.  

Câmara Municipal de Uberlândia, 02 de abril de 2024.

JAIR FERRAZ

Vereador - PP

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 9
59

21
/2

02
4 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 4
92

9/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 0

2/
04

/2
02

4 
13

:2
3:

40
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

ai
r F

er
ra

z
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//e
-p

ro
ce

ss
os

.c
am

ar
au

be
rla

nd
ia

.m
g.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
2A

D
-1

59
7-

55
AE

-F
23

A.

Pag. 2/3



Indicação 

Nº xxxx/2024 

MINUTA DE PROJETO 

 

Senhor Presidente, 

Apresento a V.Exa., nos termos do art. 230 do Regimento Interno (Resolução 

nº 031/02), a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito que proceda a 

viabilidade e encaminhamento para a Câmara Municipal de Projeto de Lei 

regulamentando a obtenção de alvará para realização de eventos temporários 

no Município de Uberlândia. 

 

JUSTIFICATIVA 

A regulamentação de autorização para a realização de eventos temporários é 
medida crucial para garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos em nosso 
município. Sem uma legislação clara e específica, eventos temporários podem 
ser realizados sem consideração adequada pelos organizadores, resultando 
em riscos potenciais para os participantes e para a comunidade em geral. Uma 
lei dedicada a essa questão permitirá estabelecer padrões mínimos de 
segurança, incluindo requisitos para infraestrutura, capacidade máxima de 
público, planos de evacuação e medidas de prevenção de incêndios, 
garantindo assim a proteção de todos os envolvidos. 

Além da segurança, a regulamentação para eventos temporários também 
proporciona benefícios econômicos significativos para o município, uma vez 
que, a lei pode incentivar a realização de uma variedade de eventos culturais, 
esportivos, comerciais e sociais. Isso não só enriquece a vida cultural da 
comunidade, mas também impulsiona o turismo local e estimula o 
desenvolvimento econômico, gerando receitas adicionais para os negócios 
locais e para o governo municipal. 

Por fim, destaca-se que a referida regulamentação promoverá a justiça e a 
igualdade entre os organizadores de eventos. Com critérios claros e objetivos 
estabelecidos, todos os interessados em realizar eventos temporários no 
município terão as mesmas oportunidades de obter aprovação para suas 
atividades. Isso evita favorecimentos injustos, aumenta a transparência no 
processo de obtenção de alvarás e fortalece a confiança da comunidade nos 
órgãos reguladores. Assim, a implementação dessa legislação é essencial para 
garantir uma abordagem equitativa e segura na realização de eventos 
temporários em nosso município. 
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